
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5-1.110/19

Em 22 de outubro de 2019

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção às INDICAÇÕES N°s 345 e 1.717, ambas do ano de 2019, de
autoria da vereadora J AN Al NA BALLARIS, a Secretaria de Serviços Urbanos (Sesurb)

informou que o buraco na calçada localizada na divisa de Praia Grande com o bairro

Japuí, em São Vicente, é proveniente de um serviço realizado pela Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo (Sabesp).

Por sua vez, a Secretaria de Urbanismo (Seurb) reiterou a demanda à

Sabesp, encaminhando o Auto de Constatação n® 165/2019. A Seurb também enviou
e-mail ao setor responsável da concessionária solicitando providências, conforme
demonstram os documentos anexos. Contudo, a Secretaria afirmou que ainda aguarda

uma resposta oficial da Sabesp.

Atenciosamente,

lES

Secreté tóinete do Prefeito

AM/hrmn



MUNICfPiO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Papel para informação, rubricado como folha n*

SEÜRB115

Sr. subsecretário

Segue juntados os seguintes documentos:

•  Sob folha de n^ 04 e 05 - cópia do Auto de Constatação de n° 165/ 2019, em

13/09/2019 e e-mail de encaminhamento à Concessionária responsável.

Informo que, segue as providencias adotadas por esta Divisão de Concessionárias e

Concessões, no aguardo de resposta oficial da Sabesp.

Praia Grande, 13\w sèl 2019.

ft£C£BiOO 15 I

Eng^. Man^i is^e ArBemasconi

W m 11^26.761

'^eurb-11522



âm»S MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIfl DE PRAIA GRANDE
Estado de SSo Paulo

i p^c.IEUE
À COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DE SÀO PAULO - SABESP. |
AUTO DE CONSTATAÇÃO - N® 165/2019 1 -

REF.: INDICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIAL DE N° 1717/2019. em 06/08/2019 e 0345/2019 em
08/03/2019.

LOCAL: AV TUPINIQUINS PROXIMO AO PORTAL NA CICLOVIA - PROX. BAIRRO JAPUI/ SV
OCORRÊNCIA: PENDÊNCIAS DE REPOSIÇÕES DO PAVIMENTO

Em atenção a Indicação de n" 1717/ 2019 e 0345/2019, solicito providencias corretivas

referente a ocorrência e local acima mencionados.

Solicito resposta urgente para instruir documento administrativo.

Praia Grande. 13 de Setembro de 2019.

Eng^. Maria Luisa de A. Bernasconl

SEURB-11522

De Acordo com a Lei Complementar n® 568, de 11 de junho de 2010, alterada pela Lei

Complementar n° 673 de 18 de dezembro de 2013. Ari. 111tem VI- b) Considera-se cientificado a

concessionária que receber, pessoalmente ou através de empregado ou por meio eletrônico, a

notificação ou auto de infração de que trata esta Lei Complementar.

Av. Presidente Kennedy, 9000 - Mirim - Praia Grande - www.praiagrande.sp.gov.br



^Entrada: 633 mensagens não lidas - seurbl 1332@praiagrande.sp.gov.br - 09/13/201... Página 1 de 1

Ôata; Fri, 13 Sep 2019 11:51:36 -0200
Do: "seurbl 1332" <8eurb11332@praiagrande.sp.gov.br>
Para: "aamsantos" <aamsantos@sab8sp.com.br>, "Farah" <afarah@sabesp
Asaunto: INDICAÇÃO 185/2019
Bom dia

Favor tomar providencias quanto a incidação anexa.

At.
Vinícius Sybilia
RF 46039

p^JSHXH
.*

Anexo 1: AUTO DE CONSTATAÇÃO 165.19 - Ciclovia AVTupiniquins.docx (90KB) Apagar Disco Web 0-i a

Tipo: appíication/octet-stream Raivar
Codificação: base64

http://mail.praiagrande.sp.gov.br/cgi-bin/openwebmail/openwebmail-read.pl7sessioni... 13/09/2019


